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INDICAÇÃO N^f^2021.

Ipiaú, 19 de março de 2021.
Exmo. Sr. Robson Fernando da Silva Moreira DD Presidente da Câmara
Municipal de Ipiaú
NESTA

Senhor Presiden te,

O vereador que a presente INDICAÇÃO subscreve, com amparo no Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ipiaú, propõe ao Plenário a seguinte medida de
interesse público, a ser encaminhada ao Poder Executivo Municipal:

Indica que a Prefeitura interceda junto ao Governo do Estado, especificamente
na SAEB - Secretaria de Administração do Estado da Bahia, para que sejam
criados postos de atendimentos da SEFAZ - Secretaria da Fazenda e da Receita
Federal, respectivamente no SAC de Ipiaú.

JUSTIFICATIVA: Justificamos o pedido acima, por conta do fechamento dos
escritórios desses órgãos em Ipiaú, ficou extremamente difícil e complicado o
atendimento às demandas municipais e regionais nos órgãos citados. Os
Comerciantes, Empresários, Contabilistas, Prefeituras e demais cidadãos
precisam de, ao menos, um^nLo deMtendim^to no SAC de Ipiaú.

^udU>Manoel ^ascimento
Vereac
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